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RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS À PROVA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO
PÚBLICO PARA SELEÇÃO DA RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM NA

ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE
DO ADOLESCENTE – 2022

Após a análise dos recursos interpostos, a Banca Examinadora deu o seguinte parecer:

PONTUAÇÃO DO LATTES - CANDIDATO - MG 16.009.953

Atividade Quantidade Pontuação total obtida Análise
Curso menos de 30
horas

01 0,1

Capítulo de livro 2 2
Publicação de artigos 2 02
Publicação de resumo
em anais

06 0,6

Apresentação de
trabalho

06 0,6

Participação em projeto
de pesquisa

0 0 Indeferido. O projeto de
pesquisa apresentado não atende
ao requisito de duração de no
mínimo de seis meses, conforme
consta no instrumento

Liga acadêmica 02 2 Nota máxima
Comissão organizadora 1 1
Eventos internacionais 0,2 0,50 Deferido.
Eventos regionais 8 0,8 Indeferido, a banca recontou e

encontrou os mesmos 8
certificados.

premiação 0,50 0,50

Total após revisão 10,1
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PONTUAÇÃO DO LATTES - CANDIDATO - MG 17.342.092

Atividade Quantidade Pontuação total obtida Análise
Curso no mínimo 30
horas

01 0,25

Curso menos de 30
horas

04 0,4 Foram considerados como
cursos: introdução ao
Mendeley/saude da pessoa
idosa/medidas de proteção do
manejo da COVID/orientações
gerais ao paciente com COVID.
Os demais não configuram
cursos e nem cursos de extensão
e sim eventos, sendo
considerados como tal.

Estágio efeitos da
infusão de chá verde
combinada com
insulinoterapia

0 0 Indeferido. Não considerado
estágio extracurricular e sim
participação em projeto. Mas,
como a duração da participação
foi de 5 meses, não atende ao
critério do instrumento para ser
contabilizado como participação
em projeto.

Publicações e
produções

01 2

Publicações em anais
de eventos

0 0 A banca não encontrou
comprovantes de publicação em
anais e sim apresentação de
trabalhos na modalidade de
poster, painel e poster dialogado,
sendo assim considerados no
item apresentação de trabalhos
na forma oral ou poster.

Apresentação de
trabalhos

04 0,4

Participação em
iniciação científica
como bolsista

02 2

Participação em
projetos de pesquisa ou
extensão como
voluntário

02 2 Nota máxima

Liga acadêmica 0 0 O certificado apresentado não
consta a participação em Liga
acadêmica e sim em projeto de
extensão, como registrado pela
RAEX ( registro de atividades
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de extensão). Além disso, o
certificado é de 10 horas e o
edital reza que a duração da liga
deve ser no mínimo de um
semestre letivo.

Comissões
organizadoras

02 2 Nota máxima

Eventos nacionais 0 0 Indeferido. O IV Jornada de
Trauma, Emergência e Cirurgia
da UFV não configura evento
nacional.

Eventos regionais 14 1 Nota máxima

Total após revisão 10,05

PONTUAÇÃO DO LATTES - CANDIDATO - MG 18.080.181

Atividade Quantidade Pontuação total obtida Análise
Curso menos de 30
horas

17 1,7 Deferido parcialmente, pois a
banca não considerou o
certificado save a life por não
especificar a carga horária.

Curso no mínimo 30
horas

12 3 nota máxima

Monitoria 01 01 Indeferido. Foi considerada
apenas a monitoria remunerada,
pois as demais não atendem ao
instrumento de avaliação que
especifica a duração mínima de
um semestre letivo

Bolsista iniciação
científica

01 02 nota máxima

Bolsista de extensão 0 0 Indefreido. Não foi considerada
a atividade de bolsista de
extensão, pois não atende ao
requisito de duração de no
mínimo 12 meses, conforme
especificado no edital. No
entanto, já havia sido
considerada como extensão
voluntária, pois atende a duração
mínima de seis meses.



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL- REI – UFSJ
INSTITUIDA PELA LEI Nº.10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
COMISSÃO DE RESIDÊNCIAMULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE (COREMU/UFSJ)

4

Voluntaria de pesquisa 02 02 A banca considerou duas
declaraçãoes de pesquisa e
extensão volutária.

Menção honrosa
(premiação

01 0,50 Nota máxima

Artigos 03 03 Nota máxima
Anais 04 0,80 Nota máxima
Eventos regionais 19 1 Nota máxima
Eventos nacionais 1 0,20 defrido
Eventos internacionais 4 1 Nota máxima
Organização de evento 1 1 Nota máxima
Apresentação de
trabalho

11 1,10 Deferido. Foi considerado uma
apresentação de trabalho

Total após revisão 18,30

Comissão responsável pelo PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DA RESIDÊNCIA
PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM NA ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DO ADOLESCENTE – 2022 – da UFSJ/CCO.

Divinópolis, 14 de dezembro de 2021.
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